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Resumo: O sucesso dos programas de vacinação em todo o 
mundo, têm mostrado e mensurado a eficácia e a segurança da 
sua implementação, pelo número de vidas que podem ser salvas. 
Paradoxalmente a este sucesso têm surgido ao longo da história, 
os movimentos que se opõem às vacinas, e que têm apresentado 
de forma sistemática os mesmos argumentos, os mesmos méto-
dos, mas mais recentemente, meios de disseminação da informa-
ção mais rápidos e eficientes e por este motivo mais preocupan-
tes. Este trabalho tem como objetivos apresentar a evidência ci-
entífica contra os argumentos apresentados pelos movimentos 
antivacinação, referir a legislação e os princípios éticos que são 
desrespeitados sempre que as crianças não são vacinadas por 
motivos não médicos, apresentar os argumentos que validam ou 
não a obrigatoriedade das vacinas e referir o papel deontológico 
dos profissionais de saúde no combate à iliteracia em saúde. 
 
Palavras-Chave: vacinação; movimentos antivacinação; princí-
pios éticos. 
 
Sumário: I – Introdução. II – Movimentos Antivacinação. III – 
Argumentos Contra a Vacinação. A) Perturbações do Espetro do 
Autismo. IV – Legislação de Proteção dos Direitos da Criança. 
V – Princípios Éticos. VI – Vacinação Obrigatória. VII – Edu-
cação para a Saúde. VIII – Considerações Finais. IX – 

 
† Comunicação apresentada no VI Curso de Pós-graduação em Bioética do Centro de 
Investigação de Direito Privado da Faculdade de Direito de Lisboa – 2021. 
* Doutoramento em Bioética; Mestrado em Psicopatologia e Psicologia Clínica; Li-
cenciatura em Psicologia Clínica; Licenciatura em Enfermagem; Especialista em Sa-
úde Infantil e Pediatria; Pós-graduação em Missões Humanitárias Catástrofes e Con-
flitos; Pós-graduação em Direito Internacional Humanitário; professora adjunta no 
ensino superior. 



_222________RJLB, Ano 8 (2022), nº 1 
 

 

Referências. 
 
I - INTRODUÇÃO 
 

alar um pouco das vacinas e da sua história, per-
mite conhecer o seu extraordinário passado, com-
preender o presente e estruturar e planear o futuro. 

As vacinas são substâncias antigénicas ad-
ministradas dentro do corpo através de injeção in-

tramuscular ou através de gotas na cavidade oral, e têm como 
objetivo desenvolver uma resposta imunitária especifica e artifi-
cial que protege contra determinados agentes infeciosos. De-
signa-se por imunidade especifica, porque o antigénio adminis-
trado na vacina é específico para desenvolver imunidade contra 
uma determina doença e é artificial porque a imunidade não ad-
vém do contacto com o agente que causa as doenças, mas sim 
com a substância preparada em laboratório que contém esse mi-
crorganismo alterado.   

Os antigénios podem ser vírus ou bactérias e as formas 
de apresentação para cada vacina podem ser: inteiros, mortos 
atenuados ou fragmentos desses microrganismos. O objetivo é 
que estes componentes sejam “imunogénicos”, ou seja, estimu-
lem o sistema imunitário para que fique protegido contra o 
agente infecioso para o qual foi administrada a vacina, mas que 
não provoque a doença que esse microrganismo provocaria se 
não tivesse sido preparado laboratorialmente. 

Em 1796 Edward Jenner um médico inglês, foi o pri-
meiro a inocular uma vacina eficaz para prevenir uma doença 
até então fatal para um terço das pessoas infetadas, a varíola. A 
vacina tinha na sua composição pus da varíola bovina que em 
contacto com uma escarificação na pele, provocava uma reação 
imunitária que dava proteção contra a varíola humana. A palavra 
vacina vem da palavra latina vacca, que é traduzida para vaca, 
uma vez que a substância inoculada vinha da vaca.  Dada a 
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eficácia do procedimento, a administração da vacina foi genera-
lizada em todo o mundo e em 1980 a Organização Mundial da 
Saúde considerou a varíola erradicada.  

Contudo, provavelmente os primeiros a usar uma forma 
de vacinação foram os chineses, quando sopravam para as nari-
nas das crianças através de uma cana de bambu, crostas tritura-
das das feridas de pessoas com varíola. Sendo desta forma a pri-
meira vacina intranasal desenvolvida, cujo objetivo era desen-
volver a imunidade a que se chamou variolação. Este método 
implicava riscos porque poderia desencadeava novos surtos e le-
vava à morte certas pessoas. No entanto, constatou-se que com 
a técnica havia mais pessoas a sobreviver que a morrer. Dado os 
registos de algum sucesso na China e na India, a prática foi in-
troduzida na Europa no século XVIII. Sempre que uma dada po-
pulação era submetida à variolação, diminuíam os casos de 
morte por varíola e sempre que a prática era abandonada por 
contestação das populações, o número de mortes aumentava. 

Graças à intervenção da Academia Real das Ciências de 
Lisboa, a vacina desenvolvida por Edward Jenner foi introdu-
zida em Portugal no ano de 1812, mas devido a problemas polí-
ticos, só em 1956 se iniciou a campanha internacional contra a 
varíola, com o apoio da Organização Mundial de Saúde. Em 
1965 foi iniciado o Programa Nacional de Vacinação (PNV), 
com as vacinas para a poliomielite, sarampo, difteria, tétano ne-
onatal, rubéola e rubéola congénita, provocando uma significa-
tiva diminuição do número de casos destas doenças nos anos se-
guintes. 

O PNV continua a ser um programa gratuito, acessível, 
equitativo e para todas as pessoas em Portugal. Hoje, a partir do 
Despacho n.º 12 434/2019, de 30 de dezembro, que aprova o 
novo esquema vacinal do Programa Nacional de Vacinação 
(PNV) e da Norma nº 018/2020 de 27/09/2020 da Direção Geral 
da Saúde que  apresenta o Programa Nacional de Vacinação 
2020, Portugal oferece à população portuguesa as seguintes 
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vacinas: hepatite B, Haemophilus influenzae b, difteria, tétano, 
tosse convulsa, poliomielite, streptococcus pneumoniae, Neisse-

ria meningitidis B, Neisseria meningitidis C, sarampo, parotidite 
epidémica, rubéola e vírus Papiloma Humano. 

As vacinas do PNV dependem da apreciação de uma Co-
missão Técnica de Vacinação, enquanto grupo consultivo da Di-
reção Geral da Saúde, que se baseia na melhor, mais robusta e 
atualizada evidência científica, recomendando as estratégias que 
vão ao encontro da melhor eficiência e segurança, para a obten-
ção dos melhores resultados em saúde individual e coletiva. 

 
II – MOVIMENTOS ANTIVACINAÇÃO 

 
Os movimentos antivacinação não são um fenómeno dos 

tempos modernos. A história das vacinas tem sido a par e passo 
acompanhada por movimentos contra as vacinas, paradoxal-
mente, atestando o sucesso das mesmas.  

Em 1883 na Suécia houve um movimento contra a obri-
gatoriedade da vacina para a varíola, fazendo passar de zero ca-
sos em 1882 aquando da implementação da vacinação em massa, 
para um aumento substancial e consistente de novos casos e 
mortes nos anos seguintes após os movimentos contra a vacina. 

No século XIX em Inglaterra a vacina contra a varíola 
era obrigatória, e o seu incumprimento implicava o pagamento 
de uma multa. Na tentativa de abolir esta obrigatoriedade que 
era considerada um abuso, uma prepotência e uma arbitrariedade 
médica, surgiu a Liga Nacional Antivacinação em 1853 e a Liga 
Anti-Compulsória de Vacinação em 1867. Outros movimentos 
contra a obrigatoriedade das vacinas surgiram um pouco por 
toda a parte, nomeadamente, nos Estados Unidos da América e 
no Brasil em 1904. Os grupos organizados que lutavam contra 
as vacinas, alegavam que estas eram compostas por produtos ve-
nenosos e por esse motivo é que as pessoas adoeciam, que a va-
cina desenvolvida por Jenner não era eficaz nem segura e para 
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combater a varíola deveriam ser usadas intervenções alternativas 
como a homeopatia e as terapias com ervas. Em 1885 Louis Pas-
teur desenvolve a vacina contra a raiva e os movimentos antiva-
cinação tiveram oportunidade de incluir mais uma vacina para 
combater. 

No século XX assistiu-se a uma continuidade dos movi-
mentos de oposição às vacinas, mas os métodos, os meios e os 
argumentos não variaram muito. 

No ano de 1930 surgiu em Inglaterra um renovado mo-
vimento contra a vacina da varíola e em 1970 no mesmo pais, 
um movimento contra a vacina para a tosse convulsa, alegada-
mente por provocar problemas neurológicos nas crianças.  

Em 1950 nos Estados Unidos da América, vacinas adul-
teradas provocaram poliomielite em milhares de crianças, tendo 
causado sequelas graves em cerca de 200 e levando à morte 10. 
Estes lamentáveis acontecimentos, reforçaram e alimentaram os 
recursos discursivos de negacionistas e fundamentalistas dos 
movimentos antivacinação, assim como, a desconfiança da po-
pulação em geral. 

Uma campanha de desinformação e propagadora do 
medo em relação às vacinas, surge quando em 1973 dois médi-
cos do Hospital for Sick Children em Londres, referiram que 
cerca de 50 crianças apresentavam complicações neurológicas 
nas primeiras 24 horas após a vacinação contra a difteria, tosse 
convulsa e tétano (DPT). No entanto, os autores da disseminação 
desta informação, nunca informaram que não acompanharam o 
estado clínico destas crianças nos meses ou anos seguintes, pelo 
que não puderam comprovar as afirmações que fizeram acerca 
da correlação entre a vacina e a patologia neurológica, mas as 
inquietações estavam lançadas. 

Em França em 1990 surge um movimento contra a va-
cina para a hepatite B, alegadamente por causar esclerose múlti-
pla. Em todas estas situações, pela diminuição do número de 
pessoas não vacinadas, houve um aumento de casos de doenças 
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que poderiam ter sido prevenidas pela vacinação. 
Em 2003 na província de Cano na Nigéria, um grupo de 

imãs proibiu a vacinação para prevenir a poliomielite, por con-
siderarem que provocava SIDA (Síndroma da Imunodeficiência 
Humana Adquirida) e infertilidade. No ano seguinte houve um 
surto de poliomielite na Nigéria, que se estendeu a todos os paí-
ses que fazem fronteira, tendo-se registado casos da estirpe do 
mesmo vírus na Indonésia. A solução para este problema foi en-
contrada quando a fabricação de vacinas passou a ser feita por 
um laboratório sediado num país muçulmano. 

Nos anos de 2011-2012 os talibãs do Paquistão proibiram 
a vacinação para a poliomielite, por considerarem um golpe de 
espionagem dos Estados Unidos da América, causando um surto 
que foi considerado o maior em relação à década anterior. Du-
rante o tempo que a vacinação esteve suspensa, países como o 
Egito, Israel, Gaza, Cisjordânia e Síria, viram aumentar os casos 
de poliomielite. Este episódio ilustra também uma atuação negra 
e nociva para os objetivos da vacinação em massa, quando a CIA 
e os seus agentes se fizeram passar por pessoal da saúde que iria 
administrar vacinas contra a poliomielite à comunidade local, 
com o objetivo estratégico de localizar Osama bin Laden. Para 
além de vários ataques que vitimaram os agentes da CIA, este 
episódio desencadeou uma reação noutros países muçulmanos, 
colocando em causa a imunização de milhares de crianças contra 
a poliomielite.  

No estado do Minnesota nos Estados Unidos da América, 
uma única criança não-vacinada provocou em 2011 um surto de 
sarampo, tendo sido considerado o maior surto naquele estado 
nos últimos 20 anos. O estudo que relata este caso, refere que “o 

sarampo espalhou-se em vários ambientes e mais de 3 000 pes-

soas foram expostas” (Gahr et al., 2014). 
Outro estudo realizado numa comunidade que apresen-

tava anteriormente uma “alta cobertura de vacinação para 

VASPR (Vacina Anti Sarampo, Parotidite e Rubéola ou MMR – 
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Measles, Mumps and Rubella, na terminologia em inglês), após 
infundadas “preocupações com o autismo, resultaram num de-

clínio na cobertura de vacinação” tendo levado a um surto de 
sarampo. Este surto “espalhou-se rapidamente, resultando em 

milhares de exposições em creches, escolas e centros de saúde. 

Estima-se que 8 250 pessoas foram potencialmente expostas ao 

sarampo” (Hall et al., 2017). 
Verificamos assim, que os movimentos que se têm de-

senvolvidos contra as vacinas têm motivações diferentes, mas 
constatamos que o impacto na saúde das crianças e na saúde pú-
blica é sempre preocupante. Mas o movimento que mais reper-
cussão teve e continua a ter, entre os ativistas antivacinas, foi o 
estudo desenvolvido por Wakfield e publicado na revista cientí-
fica The Lancet em 1998, e que associava a administração da 
vacina anti-sarampo, parotidite e rubéola (VASPR) ao autismo.  

O estudo de Wakfield que associou a VASPR ao au-
tismo, tem alimentado os argumentos dos ativistas antivacinas e 
dos negacionistas, mas muita coisa há a dizer sobre ele. O estudo 
foi publicado tendo como amostra doze crianças, que apresenta-
vam alterações do comportamento, identificado pelos pais, as-
sim como, ligeiros problemas gastro-intestinais. Após uma lei-
tura detalhada do artigo, já retirado de publicação pela The Lan-

cet em 2004, verificamos que apresenta problemas metodológi-
cos e éticos, que nos dias de hoje nunca passariam pela revisão 
por pares.  Para além de ser uma amostra muito reduzida para 
que se possa fazer uma associação entre uma vacina e o diagnós-
tico de uma patologia tão inespecífica, não refere quais os ele-
mentos clínicos em que se baseia para fazer a correlação. O es-
tudo apresenta vieses na seleção da amostra, uma vez que não é 
aleatória e não é um estudo controlado, porque não tem grupo de 
controlo e grupo experimental. Para além das questões metodo-
lógicas, há a assinalar problemas éticos, uma vez que o estudo 
não tinha sido submetido à apreciação de uma Comissão de 
Ética. Para encontrar as correlações já previamente e 
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erradamente delineadas, o autor submeteu as crianças a procedi-
mentos invasivos como a punção lombar e a colonoscopias. O 
procedimento da investigação não acautelou a segurança das cri-
anças, desrespeitando assim o princípio da beneficência e da não 
maleficência. Posteriormente ao estudo, veio a verificar-se que 
uma das crianças tinha ficado gravemente doente com perfura-
ções do intestino durante a realização da colonoscopia e que as 
análises efetuadas para detetar a presença do vírus do sarampo 
nas fezes, estava negativa. Nenhuma destas informações foi 
apresentada no artigo publicado.  

Para além destes aspetos diretamente relacionados com 
o estudo, o autor apresentava sérios conflitos de interesses, uma 
vez que tinha sido contactado por um laboratório para o licenci-
amento de uma vacina, tendo sido pago para apoio jurídico con-
tra o laboratório que produzia a VASPR. Esta publicação que 
ilustra parte das contestações contra as vacinas, levou a que o 
médico autor do estudo fosse em 2010 expulso da carreira mé-
dica e que a revista Time numa publicação de 2012, considerasse 
este estudo como uma das maiores fraudes em ciência. Tendo 
sido o seu autor o principal responsável pela fraude, a cobertura 
mediática que o estudo teve, não isenta a responsabilidade dos 
jornalistas que mostraram iliteracia científica nas questões da sa-
úde, e que de forma acrítica e por isso irresponsável, dissemina-
ram uma informação tão importante e com um impacto tão du-
radouro na opinião pública. 

No século XXI os movimentos antivacinação continuam 
a existir, estão cada vez mais organizados e militantes, mas os 
métodos e o discurso é o mesmo do início do século XIX. O que 
apresenta uma variação substancial são os meios de comunica-
ção. Agora já não são usados panfletos, mas redes sociais que 
disseminam a desinformação de forma mais rápida e para um 
maior número de pessoas.  

Associado na maior parte das vezes aos movimentos an-
tivacinação, o aumento e a disseminação das biotecnologias na 
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área da saúde e o desenvolvimento e artificialização de uma vida 
cada vez mais medicalizada, tem levado muitas pessoas ao sau-
dosismo das intervenções naturais. A acrescentar a estes aspetos, 
temos a proliferação de propostas alternativas de intervenção na 
saúde, na sua maioria ligadas à pseudociência, mas que ao serem 
suportadas por uma legislação cada vez mais permissiva, leva 
muitas pessoas a pensar que são uma solução para substituir as 
vacinas que consideram nocivas. Sendo para algumas pessoas 
um problema estar no fogo cruzado dos movimentos antivacina-
ção, nomeadamente, as crianças que não têm capacidade para 
tomar decisões de forma autónoma, estes movimentos têm sur-
gido como uma oportunidade de negócio para toda a área das 
“medicinas” alternativas e das pseudociências. 

Os movimentos antivacinação têm mostrado ao longo 
das décadas que os vírus matam quando não encontram imuni-
dade, mas a desinformação também tem a sua cota parte de óbi-
tos. 
 
III – ARGUMENTOS CONTRA A VACINAÇÃO 

 
São vários os motivos que levam à não vacinação e ne-

nhum deles é cientificamente válido, embora alguns sejam legí-
timos, como as dúvidas acerca da segurança das vacinas. Pais 
que assumem as suas responsabilidades parentais, querem sem-
pre o melhor para os seus filhos, e neste sentido, uma dúvida a 
cerca da proteção que as vacinas verdadeiramente conferem, ou 
se as crianças podem adoecer mesmo depois da vacina, ou se a 
imunidade dura muito ou pouco tempo, são legitimas e razoá-
veis. No entanto, as dúvidas resolvem-se procurando apoio, es-
clarecimentos e informações fidedignas, e não deixando de va-
cinar os filhos. 

Os movimentos antivacinação alegam como fatores ou 
motivações para manifestar a sua oposição às vacinas, os seguin-
tes argumentos:  
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a)“As vacinas apresentam riscos reais contra a saúde 

das crianças, porque apresentam efeitos secundários e já não 

há doenças infeciosas que justifiquem a vacinação”. Verifica-
mos que existe nesta afirmação, uma falsa perceção do risco, no 
sentido em que as doenças infeciosas ainda existem, os agentes 
infeciosos que as provocam ainda circulam entre humanos, mas 
estão controladas porque há vacinação. Este argumento também 
está relacionado com a ausência de memória das doenças numa 
época pré-vacinação, onde morriam inúmeras crianças. Indepen-
dentemente de já não termos certas doenças no nosso pais e 
mesmo assim, manter-se a vacinação contra elas, tem que ver 
com o facto de ainda haver surtos em algumas áreas geográficas 
e por existirem de forma endémica em muitos países.  

Há cerca de 2 milhões de pessoas que morrem no mundo 
inteiro, com doenças que poderiam ter sido evitadas com a vaci-
nação. Foi devido à vacinação intensiva que a varíola foi erradi-
cada e a poliomielite praticamente erradicada. Segundo informa-
ções da Organização Mundial da Saúde, em 1988 a poliomielite 
era endémica em 125 países e com os programas de vacinação 
em massa, a poliomielite reduziu 99% entre 1988 e 2010. 

O risco das vacinas mencionado pelos ativistas, tem que 
ver com a desproporcionalidade da valorização dos pequenos in-
cómodos como a dor e o mal-estar provocado pelas vacinas em 
algumas pessoas, comparativamente aos efeitos benéficos contra 
os agentes infeciosos. É esmagadora a evidência de que as vaci-
nas apresentam mais benefícios do que riscos, e protegem-nos 
de doenças que podem ser graves e ter muito impacto na saúde. 

Contudo, nada nem nenhum produto está isento de risco. 
Mas a haver alguma reação às vacinas, tem que ver com a vacina 
no sistema imunitário de determinadas pessoas. Ou seja, a forma 
como cada pessoa reage aos mais variados produtos a que é ex-
posta, é muito variável e única. Por este motivo, as vacinas são 
administradas em locais próprios e controlados por profissionais 
de saúde. Em Portugal são administradas preferencialmente em 
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Centros de Saúde, onde há recursos humanos e materiais para 
fazer frente a uma possível reação. Mas habitualmente, as rea-
ções alérgicas às vacinas surgem em pessoas que já são alérgicas 
a outros produtos como os alimentos, medicamentos ou picadas 
de insetos, por exemplo. Reações mais graves como as reações 
anafiláticas que carecem de uma intervenção com medicação, 
surge uma, num milhão de doses administradas. E sempre que 
surge uma situação destas, é detalhadamente investigada, e a 
conclusão a que se chega, é que há no sistema imunitário da pes-
soa que sofreu a reação, uma idiossincrasia que a fez reagir dessa 
forma e/ou apresenta complicações clínicas decorrente de uma 
patologia pré-existente. 

b) “A utilização de figuras de autoridade”, como “espe-
cialistas” e “doutores” para justificar os argumentos antivacina-
ção, são muitas vezes usados como validação dos conteúdos 
apresentados. Associados a estes movimentos, estão também os 
argumentos usados pela pseudociência e pelos negacionistas, 
que evocam dados estatísticos, que fazem referências à antigui-
dade de determinada disciplina, que usam terminologia cientí-
fica e que apresentam especialistas de bata branca, como garan-
tia da informação dada. Contudo, em ciência não há génios soli-
tários, nem gurus, mas sim equipas que cooperam e partilham 
conhecimento. A ciência construiu-se paulatinamente com um 
saber acumulado, baseado no método científico, enquadrado 
numa dimensão ética e com vários investigadores a chegar às 
mesmas conclusões ou não, porque o insucesso de uma fase, 
pode ser o sucesso da fase seguinte. A evidência científica de-
corre de um processo científico que é baseado e explicado por 
leis naturais, que tem que ser verificável e passível de ser refu-
tado, sendo que as conclusões são provisórias numa determinada 
época.  

c) “As doenças são introduzidas nas sociedades pela in-

dústria farmacêutica para que possam ganhar com a venda das 

vacinas”. Muitas destas ideias persecutórias levam a teorias da 
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conspiração. Para além de não se conseguir compreender como 
seria possível orquestrar uma mega conspiração mundial que en-
volvesse milhares de pessoas na indústria farmacêutica, o lucro 
produzido pelas vacinas é uma ínfima parte do lucro que a in-
dústria tem com os medicamentos para tratar as doenças. Se qui-
sermos entrar no espírito das teorias da conspiração, o que faz 
sentido é pensar que é a indústria farmacêutica está por trás dos 
movimentos antivacinação, uma vez que os medicamentos para 
tratar doenças preveníveis pela vacinação são mais lucrativos. 

As vacinas são cada vez mais sofisticadas, eficazes e se-
guras, e são o produto da indústria farmacêutica mais regulado e 
controlado, sendo esse controlo feito constantemente através de 
bases de dados nacionais e internacionais por sistemas indepen-
dentes.  

d) “Se circulam informações nas redes sociais contra as 

vacinas, é porque são verdadeiras”. A cultura das redes sociais 
onde se partilham falsas informações, argumentos pseudocientí-
ficos e falsas teorias ecológicas, fazem do movimento contra as 
vacinas um verdadeiro culto. A partilha de falsas informações 
ou de informações sem juízo critico, leva a uma disseminação 
de afirmações sem qualquer rigor científico, que são apreendidas 
como verdadeiras pelos mais incautos e menos informados. 
Neste sentido, a partilha de um conteúdo que não é lido e vali-
dado por outras fontes, pode levar a comportamentos nocivos 
para a saúde e por esse motivo a partilha é um ato de irrespon-
sabilidade.  

e) “As vacinas são uma sobrecarga para o sistema imu-

nitário em crianças muito pequenas”. Os programas de vacina-
ção em todo o mundo, estão estruturados de forma a que haja um 
equilíbrio entre a forma de funcionamento do sistema imunitário 
das crianças e a reação que se espera que este tenha quando a 
criança é vacinada.  Um estudo realizado com 1 008 crianças, 
concluiu que “o sistema imunológico de uma criança é capaz de 

responder a uma grande quantidade de estímulos imunológicos 
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e, desde o nascimento, as crianças são expostas a centenas de 

vírus e inúmeros antígenos fora da vacinação”, (DeStefano et 
al., 2013). Glanz et al. (2018), após terem analisados os registos 
de 944 crianças com idades compreendidas entre os 2 e os 4 
anos, referem que as crianças após serem expostas a uma quan-
tidade significativa de antigénios nas vacinas, não têm uma 
maior probabilidade de virem a contrair outros agentes infecio-
sos por debilidade do sistema imunitário. Um grupo de investi-
gadores dinamarqueses após ter analisado uma base de dados 
com 800 mil crianças, também chegou à conclusão que as crian-
ças vacinadas não têm um risco aumentado de contrair doenças 
preveníveis pela vacinação ou outras (Hviid, 2005). 

Para além de não ser uma sobrecarga para o sistema imu-
nitário das crianças, todos os atrasos na implementação dos pro-
gramas de vacinação, acarretam problemas para a saúde das cri-
anças, uma vez que aumenta o período de tempo em que estão 
expostas aos agentes infeciosos sem que tenham imunidade para 
as proteger. As crianças estão expostas diariamente a centenas 
de microrganismos que estão presentes no ambiente da sua casa, 
nas creches e amas, nos brinquedos, no contacto próximo com o 
corpo dos pais e dos irmãos. Muitos investigadores referem 
ainda que a quantidade de antigénios presentes nas vacinas, é 
muito baixo comparativamente a todos os antigénios que as cri-
anças vão contactar ao longo dos primeiros anos de vida. Desta 
forma, as crianças podem desenvolver processos imunitários 
com produção de anticorpos e células de defesa. Este processo é 
natural, está sempre a acontecer e ajuda na imunidade. Contudo, 
uma imunidade promovida pelas vacinas, é igualmente eficaz e 
mais segura, porque evita o perigo de contrair doenças para ad-
quirir imunidade. 

As vacinas vão desenvolver a parte do sistema imunitário 
específico artificialmente induzido, e vacinas associadas vão 
melhorar a resposta do organismo em termos globais. Não há o 
perigo da hipervacinação, mas sim o risco da não vacinação. As 
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estruturas de saúde de todos os países, no caso de Portugal a Di-
reção Geral de Saúde, são órgãos com a máxima idoneidade ci-
entífica e técnica, que baseiam as suas decisões nas mais robus-
tas e atualizadas evidências científicas, no sentido de garantir a 
eficácia e a segurança das vacinas que passam a fazer parte do 
PNV. 

f) “As vacinas são cocktail de químicos”. Muitos movi-
mentos antivacinação alegam a presença de químicos nas vaci-
nas para referirem que os químicos são prejudiciais para a saúde, 
ajudando a desenvolver a chamada quimiofobia. Todavia, todo 
o corpo humano está equipado com inúmeros órgãos, com mi-
lhões de células que utilizam e produzem químicos a cada se-
gundo. Os alimentos por mais naturais e orgânicos que sejam, 
são integralmente compostos por químicos e necessitamos deles 
para a nossa vida. O carbono (Ca) é um elemento químico que 
constitui 18% do nosso organismo e faz parte de toda a matéria 
viva. O oxigénio (O) vital para a nossa sobrevivência, é um ele-
mento químico. A junção do oxigénio (O) e do hidrogénio (H) 
forma a água que representa 60% do corpo humano. O elemento 
químico nitrogénio (N) é fundamental para a produção de prote-
ínas. Os elementos químicos cálcio (Ca) e fosforo (P) são fun-
damentais para o funcionamento dos ossos e para as reações quí-
micas de produção de energia, respetivamente. O elemento quí-
mico potássio (K) é fundamental para o impulso nervoso e para 
a manutenção dos batimentos cardíacos. O ferro (Fe) é um ele-
mento químico necessário para a formação dos glóbulos verme-
lhos e para o transporte de oxigénio até às células. Ou seja, não 
é possível a existência de qualquer tipo de vida sem a presença 
de elementos químicos.  

À semelhança de outras tomadas de posição dos movi-
mentos antivacinação, identificadas como acríticas e até acéfalas 
acerca da quimiofobia, surgiu nas redes sociais uma petição con-
tra uma substância supostamente nociva para a saúde e que de-
veria ser eliminada, designada por monóxido de di-hidrogénio. 
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A mesma petição fazia referência aos seus efeitos: substância 
presente nas chuvas ácidas, provoca erosão dos solos, contribui 
para a corrosão dos metais, favorece o efeito estufa da atmosfera, 
a baixas temperaturas rompe a membrana citoplasmática das cé-
lulas e pode causar a morte quando inalada em grandes quanti-
dades. Para reforçar o dramatismo, a mesma petição apresentava 
a forma como muitas vezes o monóxido de di-hidrogénio é uti-
lizado: como solvente, para combate a incêndios, em todas as 
centrais nucleares, como aditivo de inúmeros alimentos e em si-
tuações de tortura. Exposto desta forma, é difícil não surgirem 
preocupações quanto a este composto químico. Contudo, monó-
xido (um átomo de oxigénio) de di-hidrogénio (dois átomos de 
hidrogénio), não é nada mais nada menos, que o principal ele-
mento para a manutenção da vida neste planeta, a água (H2O). 
Este exemplo mostra, que campanhas de desinformação propa-
gam o medo irracional aos químicos, e abordam-nos como se 
todos os químicos fossem altamentes nocivos. Paralelamente a 
esta iliteracia científica, está a comparação entre os produtos 
com químicos e os produtos naturais. Qualquer produto natural 
é um químico e nem tudo o que é natural é bom, como podem 
testemunhar as pessoas que têm neoplasias, as que ingeriram co-
gumelos venenosos e as que apresentam um quadro de hipo-
natremia por ingestão excessiva de água. Tendo na sua compo-
sição partes de vírus e bactérias, as pessoas que lutam contra as 
vacinas, podem ficar tranquilas porque as vacinas são compostas 
por substâncias naturais. 

g) “O timerosal provoca autismo”. O timeroral ou tio-
mersal, um composto que contém mercúrio e usado em quanti-
dades muito pequenas nas vacinas, nas imunoglobulinas, nas tin-
tas para tatuagens e nos produtos oftálmicos, é um conservante 
com propriedades antifúngicas e antisséticas. Segundo a Food 
and Drugs Administration (FDA), uma vacina que contenha 
0,01% de timerosal, tem 25 microgramas de mercúrio por 0,5 
ml, que é uma quantidade idêntica aquela que está presente numa 
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lata de atum com 85 gramas. 
A evidência científica mostra que a associação entre a 

presença do timerosal e o autismo é infundada, como refere um 
estudo de quase 3 milhões de crianças, onde se conclui que a 
vacina não provoca alterações neurológicas nas crianças, e que 
não há uma relação entre o timerosal e o autismo (Hviid et al., 
2003). O timerosal e o mercúrio não causam problemas neuro-
lógicos, porque quando este é metabolizado pelo organismo, 
produz uma molécula de etilmercúrio que não consegue transpor 
a barreira hemato-encefálica que protege todo o sistema ner-
voso. No entanto, este composto já não é colocado nas vacinas 
produzidas na União Europeia, mesmo com falta de evidência 
do seu impacto na saúde, porque se valorizou o Princípio da Pre-
caução. Se a vacina com timerosal fosse a responsável pelo sur-
gimento do autismo, seria de esperar uma redução significativa 
no número de casos diagnosticados todos os anos, após a retirada 
deste produto das vacinas. Contudo, o número de casos tem 
vindo a aumentar, certamente porque há cada vez mais informa-
ção sobre o que são as Perturbações do Espetro do Autismo, por 
haver um maior número e testes mais fidedignos, e por haver um 
maior conhecimento acerca desta patologia neurocognitiva pelos 
profissionais da área da saúde mental.  

Para além dos microrganismos (inteiros, vivos, mortos, 
atenuados ou parte deles), as vacinas têm na sua composição, 
uma solução salina, um produto de conservação (que impede a 
sua contaminação), um produto estabilizador (que permite a ma-
nutenção da sua qualidade desde a fabricação até à administra-
ção) e um produto adjuvante (que potencia os efeitos da vacina, 
permitindo, menos quantidade, em menos doses, para mais imu-
nidade). Todos estes produtos contribuem para o sucesso das va-
cinas e o seu impacto positivo na saúde de milhares de pessoas 
em todo o mundo. 

h) “A VASPR provoca autismo”. Sendo este um dos ar-
gumentos mais usados pelos movimentos antivacinação, 
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principalmente depois de 1998, é também aquele que maior evi-
dência científica tem contra ele. Um estudo realizado com 5 763 
crianças não encontrou qualquer associação entre a VASPR e o 
autismo (Smeeth, L. et al., 2004); um estudo realizado com 530 
000 crianças não encontrou qualquer associação entre a VASPR 
e o autismo (Madsen et al., 2002); um estudo realizado com 95 
727 crianças com irmãos mais velhos com Perturbações do Es-
petro do Autismo (PEA), a administração da vacina VASPR não 
foi associada ao aumento do risco de PEA, independentemente 
de os irmãos mais velhos terem PEA (Jain et al., 2015); um es-
tudo realizado com 1 008 crianças, concluiu que “não há rela-

ção causal entre certos tipos de vacina e autismo”, e "não há 

associação entre a exposição antigênica e o desenvolvimento do 

autismo" (DeStefano et al., 2013). 
i) “Estabelecimento de correlações entre vacinas e pa-

tologias”. Uma correlação é uma relação estatísticas entre duas 
variáveis e mede a interdependência entre elas e não implica ne-
cessariamente uma causalidade. Uma correlação significa que 
um determinado evento aconteceu depois de outro, e errada-
mente se associa esse segundo evento como sendo a causa do 
primeiro. O facto de os ativistas contra as vacinas associarem a 
VASPR ao autismo, tem que ver com o facto de a primeira dose 
da vacina ser administrada aos 12 meses, e ser nesta idade que 
os pais poderão começar a identificar alterações do comporta-
mento associado às interações sociais. Ou seja, as alterações do 
comportamento começam muitas vezes a ser percecionadas na 
mesma idade em que as crianças fazem a VASPR, mas a VASPR 
não é a causalidade das alterações do comportamento. O que 
acontece neste exemplo, é que se passa diretamente para uma 
conclusão, tendo unicamente em conta a sequência de apareci-
mento dos eventos, e sem ter em conta outros fatores que possam 
excluir a ligação entre eles.  

A doença sarampo só surge se a criança esteve em con-
tacto com o vírus do sarampo (pertence à 
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família Paramyxoviridae e ao género Morbillivirus), este é um 
caso de causalidade. Na causalidade, a relação entre variáveis é 
causal e de diversos tipos, havendo para o efeito vários métodos 
para a testar. Ou seja, o vírus do sarampo só causa sarampo e o 
sarampo só surge se o vírus do sarampo infetar o organismo. O 
diagnóstico de sarampo é feito a partir da observação clínica de 
diversos sinais prodrómicos, onde se verifica a presença de man-
chas de Koplik (manchas brancas na mucosa oral), exantema 
(manchas vermelhas na pele típicas do sarampo) e exames soro-
lógicos para confirmação. Em causalidade há sempre uma cor-
relação, mas o oposto não se verifica. 

j) “O sarampo é uma doença infantil sem consequências 

para a saúde das crianças”. Foi no estudo publicado por Wa-
kefield em 1998, que associava a VASPR ao autismo, que foi 
referido que o sarampo não era uma doença grave e que as vaci-
nas simples eram mais seguras. Mesmo depois de este estudo ter 
sido retirado da publicação The Lancet, os impactos destas falsas 
afirmações ecoaram nas crenças dos movimentos antivacinação, 
tendo provocado dano na saúde de milhares de crianças até aos 
dias de hoje por falta de vacinação. A primeira afirmação que 
tem que ser desmentida é a inocência do sarampo na saúde de 
uma criança. De acordo com a OMS, o sarampo afeta cerca de 3 
milhões de crianças por ano, causa até 1 milhão de mortes nos 
países mais carenciados, é responsável por cerca de 15 000 a 
60 000 casos de cegueira por ano e é responsável por 38% das 
mortes em pediatria em todo o mundo. Na Europa foram regis-
tados em 2019, 13 200 casos, que corresponde a uma taxa de 
25,4 casos/1 000 000 de habitantes. Há a registar a morte de 10 
crianças, sendo o grupo mais afetado as crianças não vacinadas 
com menos de um ano de vida, que ainda não têm idade para 
fazer a primeira dose, e as crianças entre um e quatro anos que 
ainda não receberam a segunda dose. 

Em Portugal foram notificados 12 000 casos entre 1987 
e 1989 e 30 mortes e entre 1993 e 1994 registaram-se 3 mil 
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casos. Em 2019, foram notificados 10 casos e em janeiro e feve-
reiro foram registados 7 casos. Os decréscimos dos números de-
monstram a eficácia das vacinas. 

Relativamente à administração simples de vacinas em 
vez de serem associadas, não se coloca em causa a sua segu-
rança, mas sim a sua eficácia. Se as vacinas do Programa Naci-
onal de Vacinação forem administradas isoladamente, serão ne-
cessárias mais idas ao centro de saúde. Se tomarmos como 
exemplo a VASPR - vacina anti sarampo, parotidite epidémica 
e rubéola – é administrada a primeira dose aos 12 meses e a se-
gunda dose aos 5 anos, seriam necessárias seis idas ao Centro de 
Saúde, para fazer o esquema completo, em vez das duas vezes 
como é feita atualmente com as três vacinas associadas. Com o 
esquema das vacinas simples, cresce a probabilidade de não se 
conseguir todas as administrações pelos mais variados motivos 
– férias, mudança de residência, problemas na dispensa do tra-
balho e nesse período de tempo as crianças ficam mais despro-
tegidas e mais sujeitas a infeções.   

k) “As melhores condições de vida na maior parte dos 

países, torna a vacinação dispensável”. Sem dúvida que as me-
lhores condições de vida, onde se destaca o saneamento básico 
e a água potável, trouxe repercussões enormes nas condições de 
saúde. Contudo, sendo condições necessárias, não são condições 
suficientes, pois se o fossem, não surgiriam surtos de doenças 
transmissíveis em populações não vacinadas em países muito 
desenvolvidos e com todas as condições sanitárias. 

Verificamos assim, que em duzentos anos de vacinas os 
argumentos dos movimentos antivacinação mantém-se iguais, 
não tendo sofrido alterações, a não ser nos momentos em que a 
evidência científica a favor das vacinas é tão esmagadora, que o 
discurso se adapta, atacando um novo aspeto da vacinação. 

 
A) PERTURBAÇÕES DO ESPETRO DO AUTISMO 
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Tendo em conta que ainda hoje se associa as vacinas ao 
autismo, independentemente da evidência científica ir no sentido 
contrário, é importante dar algumas informações sobre o que é 
de facto o autismo. 

O autismo está enquadrado nas Perturbações do Espetro 
do Autismo, e é descrita como uma perturbação neurocognitiva 
manifestada por dificuldades no estabelecimento de relações so-
ciais e afetivas, apresentando, contudo, um desenvolvimento fí-
sico dentro dos parâmetros para a idade. A perturbação afeta os 
processos de comunicação, adaptação a novas situações e capa-
cidade para a aprendizagem, e é identificado habitualmente entre 
os 12 e os 36 meses. 

Os casos podem variar entre crianças que não interagem, 
que apresentam deficiências cognitivas e que apresentam uma 
repetição sistemática de certos movimentos corporais, a casos de 
crianças com capacidades cognitivas funcionais e capazes de es-
tudar, trabalhar e desempenhar papeis sociais sem grandes limi-
tações. 

Não estando ainda conhecida a sua causa, há evidências 
que conduzem para uma predisposição genética, mas problemas 
relacionados com infeções como a rubéola durante a gravidez e 
fatores ambientais como elevados níveis de poluição, são tam-
bém apontados. 

As alterações do comportamento são habitualmente ini-
cialmente identificadas pelos pais ou cuidadores e incluem: au-
sência de contacto visual, choro frequente, sem reação ao cha-
mamento, alterações da linguagem, pouca vontade para comuni-
car, resistência na alteração das rotinas do quotidiano e movi-
mentos de tipo pendular com o tronco, cabeça e mãos. 

O diagnóstico é feito por especialistas da área da saúde 
mental ou médicos pediatras e inclui os relatos dos pais em rela-
ção ao comportamento da criança, observação da interação e 
comportamentos restritivos e a história pregressa. Com estas in-
formações o médico valida os critérios com o apoio do Manual 
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de Diagnóstico e Estatista de Transtornos Mentais (DSM-5) ou 
na Classificação Internacional de Doenças de Organização Mun-
dial da Saúde (CID-10).  

O diagnóstico de autismo não é feito com exames auxili-
ares de diagnóstico como a Tomografia Computorizada, a Res-
sonância Magnética ou análises laboratoriais e o autismo não 
tem uma relação direta ou indireta com o sistema imunitário. 

Sendo uma patologia sem cura, a intervenção nas situa-
ções de autismo é interdisciplinar, fomentando o autocuidado e 
prevenindo e tratando, a ansiedade, a agressividade e a depres-
são. 

É na falta de especificidade e na subjetividade das cau-
sas, do diagnóstico e da intervenção, que faz do autismo uma 
perturbação facilmente enquadrável nas teorias dos movimentos 
antivacinação, responsabilizando a administração das vacinas 
para o seu aparecimento. 

 
IV – LEGISLAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA 

 
A imunização para prevenção de formas graves das do-

enças infeciosas, é iniciada a seguir ao nascimento e continuada 
nos primeiros anos de vida. Tendo em conta a incapacidade das 
crianças para dar um consentimento informado e esclarecido a 
esta intervenção profilática, a administração da vacina é consen-
tida pelos pais. Neste sentido, a parentalidade, assumida como 
uma responsabilidade perante um menor, é um direito constitu-
cionalmente protegido e um suporte da cidadania. Sendo um di-
reito fundamental que iguala a filiação como outro direito fun-
damental, a parentalidade deve ser assumida também, como uma 
responsabilidade fundamental. A liberdade dicotómica do po-
der-dever dos pais em relação aos direitos e aos melhores inte-
resses da criança, faz deles os principais responsáveis na tarefa 
de garantir os seus direitos. Sendo os responsáveis pela defesa 
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dos direitos da criança, que pela sua condição de imaturidade se 
encontra em especial vulnerabilidade, os pais devem garantir 
que não são um obstáculo a essa proteção no que diz respeito às 
questões relacionadas com a saúde. 

A não vacinação muitas vezes motivada por informações 
erradas e desatualizadas, levam a que os direitos das crianças 
sejam colocados em risco. Neste sentido, consideramos que nes-
tas circunstâncias os direitos e os princípios éticos não são sal-
vaguardados, havendo por isso um incumprimento das respon-
sabilidades parentais. Podemos encontrar nos movimentos anti-
vacinação inúmeros problemas que põem em causa os direitos 
da criança, nomeadamente, a sua saúde. Para esclarecimento, 
apresentaremos a legislação que diz respeito aos direitos da cri-
ança e que não é cumprida, sempre que os pais optam por não 
vacinar os filhos. Assim: 

a) incumprimento do Artº 24º da Convenção sobre os Di-
reitos da Criança, que refere na alínea “b) Assegurar a assistên-

cia médica e os cuidados de saúde necessários a todas as crian-

ças, enfatizando o desenvolvimento dos cuidados de saúde pri-

mários”; assim como, de ser desenvolvidos os f) “cuidados pre-

ventivos de saúde, os conselhos aos pais e a educação sobre pla-

neamento familiar e os serviços respetivos”;  

b) incumprimento do artº 14º da Declaração Universal 
sobre Bioética e Direitos Humanos, onde se pode ler que “gozar 

da melhor saúde que se possa alcançar constitui um dos direitos 

fundamentais de qualquer ser humano”; 

c) incumprimento do artigo 64º da Constituição da Re-
pública Portuguesa, que refere: “Todos têm direito à proteção 

da saúde e o dever de a defender e promover”, sendo os pais os 
responsáveis pela defesa e promoção deste direito, devido à au-
sência de autonomia por parte da criança. De acordo com a DGS 
“A vacinação é um direito e um dever dos cidadãos, partici-

pando ativamente na decisão de se vacinarem, com a consciên-

cia que estão a defender a sua saúde, a Saúde Pública e a 
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praticar a cidadania. Vacinar é, portanto, também uma respon-

sabilidade e um ato de solidariedade” (Norma nº 18/2020, de 
27 de setembro); 

d) incumprimento do artº 24 da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, que refere que “a vida humana é inviolável”. 
Sempre que o direito à saúde é colocado em causa pela recusa 
de vacinação dos filhos, os pais poderão estar a por em causa o 
valor da vida, uma vez que os dados mostram que associada às 
doenças infeciosas está sempre a possibilidade de morte; 

e) incumprimento do artº 25º da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, que refere que “1. A integridade moral e física 

das pessoas é inviolável”. Coloca-se no desrespeito por este artº, 
o direito moral dos pais de educarem e criarem os filhos de 
acordo com os seus valores morais e crenças. Contudo, quando 
dois direitos estão em conflito, terá sempre preponderância 
aquele que for mais importante proteger. E neste sentido, prote-
ger a saúde e a vida da criança, sobrepõe-se ao direito dos pais 
de agirem de acordo com os seus valores, uma vez que de acordo 
com o direito e a ciência, não vacinar é um ato de negligência. 
São inúmeros os estudos que mostram que crianças vacinadas 
têm uma menor morbilidade e mortalidade por doenças infecio-
sas, comparativamente com crianças não vacinadas. Daley et al. 
(2011) realizaram um estudo que envolveu centenas de milhares 
de crianças, cujo objetivo era quantificar o risco da não vacina-
ção, e concluíram que as crianças não vacinadas têm 23 vezes 
mais hipóteses de contrair tosse convulsa, 9 vezes mais hipóteses 
de contrair varicela e 6,5 vezes mais de serem hospitalizadas 
com pneumonia. O mesmo estudo refere que uma em cada 20 
crianças não vacinada que contrair sarampo terá pneumonia, 
uma em cada 1000 terá uma encefalite que poderá resultar em 
deficiência cognitiva e uma a duas em cada 1000 poderão mor-
rer. 

f) incumprimento do Código Civil nos seus artºs 122º, 
123º e 124º, sendo menor e não tendo a criança capacidade para 
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tomar decisões, é da responsabilidade parental suprir essa inca-
pacidade. Verifica-se nestes artigos, que a responsabilidade pa-
rental apresenta um conjunto de deveres e de alguns poderes, 
que devem ir ao encontro dos direitos e interesses da criança, 
operacionalizados nos cuidados do quotidiano, onde os interes-
ses da criança devem prevalecer sobre os interesses do adulto 
responsável; 

g) incumprimento do artº 13º Constituição da República 
Portuguesa, uma vez que a decisão de não vacinar os filhos co-
loca as crianças em situações de risco potencial, uma vez que 
não têm acesso a um bem gratuito e universal, desrespeitando 
desta forma o acesso à igualdade, uma vez que “Ninguém pode 

ser (…) prejudicado, privado de qualquer direito (..)”. O impe-
dimento do acesso à igualdade de oportunidades, faz com que 
crianças não vacinadas, correm o risco de desenvolver patolo-
gias, que crianças vacinadas não terão;  

h) incumprimento do artº 14º da Declaração Universal 
sobre Bioética e Direitos Humanos, que refere que a “Respon-

sabilidade social e saúde - 2.  constitui um dos direitos funda-

mentais de qualquer ser humano gozar da melhor saúde que se 

possa alcançar”; 
i) incumprimento do Despacho n.º 31 291/2008, de 20 de 

novembro, que define negligência, como “a incapacidade de 

proporcionar à criança ou ao jovem a satisfação das necessida-

des de cuidados básicos de higiene, alimentação, afeto e saúde, 

indispensáveis para o crescimento e desenvolvimento normais. 

Este tipo de maus tratos que, regra geral, é continuado no 

tempo, pode manifestar-se de forma (…) “passiva”, quando tem 

origem na incompetência ou incapacidade dos pais ou outros 

responsáveis cumprirem esse desiderato”; 
j) incumprimento do Artº 1 878.º, Código Civil, onde se 

lê no nº 1. “Compete aos pais, no interesse dos filhos, velar pela 

segurança e saúde (…)”. 
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V – PRINCÍPIOS ÉTICOS 
 
Há princípios éticos que também não são salvaguardados 

sempre que uma criança não é vacinada, sem que para isso haja 
indicação médica. Apresentaremos assim, os princípios éticos 
que são desrespeitados. 

a) Desrespeito pelo Princípio da Autonomia da criança, 
que não tendo capacidade para tomar decisões autónomas, fica 
dependente de decisões dos pais que podem por em risco a se-
gurança da sua saúde. 

b) Desrespeito pelo Princípio da Beneficência da criança, 
uma vez que as crianças ficam impedidas de ter acesso a um bem 
eficaz e seguro para proteção da sua saúde, conquistado pela ci-
ência e acessível a todos, agindo desta forma contra os seus le-
gítimos interesses.  

c) Desrespeito pelo Princípio da Beneficência da comu-
nidade, uma vez que uma percentagem substancial de pessoas 
não vacinadas, pode colocar em risco a população vacinada e a 
população que por questões clínicas não pode ser vacinada, que-
brando desta forma a imunidade de grupo. Segundo a DGS é 
necessária uma percentagem de 95% de vacinação para se obter 
uma imunidade de grupo para o caso do sarampo e de 80% para 
o caso da poliomielite. Com este aspeto, ao não vacinar os filhos, 
os pais comprometem o instável equilíbrio entre os direitos civis 
e os deveres de cidadania, colocando em risco não só os filhos, 
mas também a comunidade, uma vez que a saúde pública é con-
siderada um objeto digno de proteção jurídica. Podemos desta 
forma falar em risco moral. 

d) Desrespeito pelo Princípio da Não Maleficência, pois 
quando orientados por teorias ecológicas sem fundamento cien-
tífico, os pais consideram que o que é melhor para os filhos é 
terem as patologias infantis para ficar imunizados, em vez de 
fazer as vacinas. Ora, é possível controlar uma vacina, porque é 
eficaz e segura, mas não é possível controlar as consequências 
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do ciclo natural das doenças que de infantis só têm o nome. As 
famílias e as comunidades que ainda recorrem a festas ou ajun-
tamentos de crianças saudáveis, com uma criança com uma do-
ença infantil, ou que encomendam pela internet, via correio, ma-
terial biológico infetado para que as crianças possam contrair a 
doença e ficar desta forma imunizadas, são altamente irrespon-
sáveis, porque não só põe em risco a saúde da criança ou crianças 
a quem se destina, mas também todas as pessoas da cadeia de 
distribuição do correio.  

A não vacinação não tem unicamente impacto na saúde 
das crianças a curto ou médio prazo. O que dirão os pais de um 
homem que quer ter filhos, mas não pode porque é infértil, em 
consequência de uma orquite, decorrente de uma parotidite, que 
poderia ter sido prevenida pela vacinação e que não foi adminis-
trada porque os seus pais são contra as vacinas? A não vacinação 
pode ter consequências num futuro mais longínquo, e implicar 
inclusivamente com a possibilidade de ter filhos, desrespeitando 
desta forma o artº 36º da CRP na sua alínea 1., que refere que 
“Todos têm o direito de constituir família (…)”.  

e) Desrespeito pelo Princípio da Justiça e da equidade na 
distribuição de recursos, porque se há menos pessoas vacinadas, 
poderão ficar mais pessoas doentes, aumentando os gastos em 
saúde com doenças que poderiam ter sido prevenidas com a va-
cinação. 

f) Desrespeito pelo Princípio da Proporcionalidade, uma 
vez que valorizam mais o pequeno incomodo da vacina, em de-
trimento do grande benefício para a saúde. 

g) Desrespeito pela Segurança Social, uma vez que a de-
cisão de não vacinação não sendo fundamentada pela evidência 
científica, nem pelas políticas de saúde individual e pública, fica 
a questão se deveriam ser apoiados pelos contribuintes em situ-
ação de doença. As vacinas são um bem proporcionado pela ci-
ência, que apresenta a melhor relação de custo-benefício pela 
sua eficácia, eficiência e segurança. 
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Por todos estes motivos, os movimentos antivacinação 
não respeitam os direitos das crianças e neste sentido, são clara-
mente anti-éticos. 
 
VI – OBRIGATORIEDADE DA VACINAÇÃO 

 
Em Portugal as vacinas não são obrigatórias e nunca o 

foram, desde que o Programa Nacional de Vacinação (PNV) foi 
implementado em 1965, mas é altamente recomendada. Nem 
mesmo quando o país vivia num estado totalitário houve a obri-
gatoriedade das vacinas e o programa sempre foi um sucesso, 
colocando Portugal no topo dos países mais vacinados do 
mundo. O PNV deve o seu sucesso a vários fatores, que de uma 
forma mais ou menos constante ao longo do tempo, existem até 
hoje. Alguns desses fatores são a forma como foi implementado, 
a forma como a população compreendeu a sua importância, a 
adesão da população ao esquema de vacinação e à classe profis-
sional dos enfermeiros.  

Pelo facto de ter tanto sucesso, em 2019, Portugal tinha 
cinco doenças eliminadas (poliomielite, difteria, sarampo, rubé-
ola e tétano neonatal), sete doenças controladas (tétano, menin-
gite C, Hemofilus influenza b, Hepatite B, papeira, tosse con-
vulsa e tuberculose), e tal como o resto do mundo, uma doença 
erradicada (varíola). As elevadas taxas de vacinação em Portu-
gal têm contribuído para prevenir a mortalidade, a morbilidade 
e os custos provenientes de um elevado número de pessoas com 
doenças infeciosas preveníeis com a vacinação. 

Não sendo obrigatórias, as vacinas têm gerado cada vez 
mais controvérsias, debates e polarização nos discursos. Tendo 
em conta a proliferação das doenças transmissíveis, vários espe-
cialistas colocam a hipótese da obrigatoriedade das vacinas. Mas 
para que as vacinas fossem obrigatórias, teríamos que ter em 
conta os seguintes aspetos: a) teríamos que ver os direitos e as 
liberdades individuais, pelo que teríamos que ver se seria uma 
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medida constitucional; b) teríamos que ver as questões éticas, se 
seria legítimos fazer essa exigência independentemente de estar 
em causa a saúde pública; c) teríamos que assegurar toda a lo-
gística exigida para vacinar uma população inteira; d) teria que 
ser analisada a responsabilidade penal, o enquadramento das pe-
nalizações, a proporcionalidade das penalizações e de que forma 
e que entidade verificaria a responsabilidade do incumprimento. 

A pandemia da COVID-19, enquanto grande problema 
de saúde pública do último século em todo o mundo, tem levado 
a muitos debates políticos e não só, a ponderar a vacinação obri-
gatória. Esta medida tem sido equacionada em vários países pelo 
receio de haver um grande número de pessoas que não se quei-
ram vacinar, porque têm dúvidas da sua eficácia, ou da sua se-
gurança, ou pelo peso dos movimentos antivacinação. Devido à 
crescente mediatização, à polarização e à desinformação das re-
des sociais, qualquer efeito adverso em relação às vacinas é no-
tícia. Por este motivo, muitas pessoas recusam a vacina para a 
COVID-19, colocando em risco o controlo e o terminus da pan-
demia.  

Em Portugal a vacinação para a COVID-19 poderia ser 
obrigatória? Teoricamente, sim. Se a Assembleia da República 
determinasse que à luz da propagação de doença infeciosa, seria 
útil para a saúde publica a vacinação obrigatória e se o Presi-
dente da República promulgasse a Lei, após ouvido o Tribunal 
Constitucional, a população portuguesa poderia ser obrigada a 
vacinar-se contra a COVID-19. Resta saber se se ganharia com 
a medida e se de facto mais pessoas se iriam vacinar. Pois desta 
obrigatoriedade poderiam decorrer problemas sociais graves, 
mais pela contestação contra a imposição, que propriamente 
contra a vacinação.  

Se a vacinação fosse obrigatória, vários outros fatores te-
riam que ser acautelados. De que forma seria punido o incum-
primento? Seria proporcional obrigar à vacinação, tendo em 
conta que os cidadãos são completamente autónomos para tomar 
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decisões sobre os cuidados de saúde e recusar esses mesmos cui-
dados? Caso surgisse algum efeito adverso, qualquer cidadão 
poderia pedir uma indemnização? Estaria o país preparado para 
esta situação? As crianças não vacinadas poderiam ir à escola? 
 
VII – EDUCAÇÃO PARA A SAÚDE 

 
Dentro do enquadramento do código deontológico dos 

profissionais de saúde mais diretamente envolvidos, médicos e 
enfermeiros, há que ressalvar as suas responsabilidades de edu-
cação e promoção da saúde, respaldadas respetivamente, no Re-
gulamento nº 707/2016, de 21 de julho e a Lei nº 156/2015, de 
16 de setembro. Sendo os profissionais de saúde um formador 
por excelência, no sentido em que têm acesso a informação pri-
vilegiada, devem contribuir para melhorar os níveis de saúde das 
populações, mas também, conhecer e dar a conhecer os direitos 
dos utentes, principalmente de populações mais vulneráveis 
como as crianças, promovendo desta forma uma cultura de de-
fesa dos direitos da criança. 

Assim, de acordo com o Regulamento nº 707/2016, de 
20 de julho, o Código Deontológico da Ordem dos Médicos, re-
fere no seu artº 4º (Princípios gerais de conduta), nº 1 — “O 

médico deve exercer a sua profissão de acordo com as leges ar-

tis com o maior respeito pelo direito à saúde das pessoas e da 

comunidade”, e no nº 8 — “O médico deve cuidar da perma-

nente atualização da sua cultura científica e da sua preparação 

técnica (…)”, e neste sentido, o conhecimento sobre a área es-
pecifica da vacinação, deve acompanhar a mais recente evidên-
cia científica. No artº 19º (Esclarecimento do médico ao doente), 
o nº 1 refere que “o doente tem direito a receber e o médico o 

dever de prestar esclarecimento (…)”, devendo o esclareci-
mento ser prestado com “palavras adequadas, em termos com-

preensíveis, adaptados a cada doente, realçando o que tem im-

portância ou o que, sendo menos importante, preocupa o 
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doente” (nº3), o esclarecimento dever ter em conta “a sua capa-

cidade de compreensão e o seu nível cultural” (nº 4) e que “o 

esclarecimento deve ser feito, sempre que possível, em função 

dos dados probabilísticos e facultando ao doente as informações 

necessárias (…)” (nº 5). O médico “deve usar de particular so-

licitude e cuidado para com o menor (…) especialmente quando 

verificar que os seus familiares ou outros responsáveis não são 

suficiente mente capazes ou cuidadosos para tratar da sua sa-

úde ou assegurar o seu bem-estar” (artº 27º - Menores, idosos e 
deficientes). 

Em relação ao Código Deontológico da Ordem dos En-
fermeiros, este refere no seu artº 103º (Dos direitos à vida e à 
qualidade de vida), que o enfermeiro no respeito do direito à vida 
durante todo o ciclo vital, tem o dever de “protege e defende a 

vida humana em todas as circunstâncias” e “participar nos es-

forços para valorizar a vida e a qualidade de vida”. Quanto ao 
dever de informação, o artº 105º, refere que o enfermeiro tem o 
dever de “informar o indivíduo e a família no que respeita aos 

cuidados de enfermagem”, “atender com responsabilidade e 

cuidado todo o pedido de informação ou explicação feito pelo 

indivíduo em matéria de cuidados de enfermagem” e “informar 

sobre os recursos a que a pessoa pode ter acesso, bem como 

sobre a maneira de os obter”. 
Os profissionais de saúde devem assim, assegurar, atra-

vés de informações credíveis e fidedignas, baseadas em dados 
estatísticos significativos, que opiniões cientificamente erradas 
se possam sobrepor aos factos da evidência científica em relação 
à segurança e eficácia das vacinas. Informações fornecidas pelos 
profissionais de saúde, mostrando evidência epidemiológica, 
ajuda as pessoas em geral e os pais em particular, a tomar deci-
sões com base em facto e não em interpretações erradas da rea-
lidade e ideias pré-concebidas. Neste sentido, todos os profissio-
nais de saúde devem procurar, as mais recentes evidências cien-
tíficas acerca do impacto positivo que as vacinas têm na saúde 
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das populações e nos resultados dramáticos quando uma popu-
lação deixa de ser vacinada. Para que desta forma possam con-
tra-argumentar com rigor científico e dados estatísticos, sempre 
que estão perante uma recusa da vacinação. 

A promoção da saúde veiculada pelos profissionais de 
saúde, deve estar cada vez mais atenta às novas perspetivas pe-
dagógicas e andragógicas em função das novas evidências cien-
tíficas, dos novos desenvolvimentos sociais e das mais adequa-
das abordagens éticas. Para que isto aconteça, é necessário que 
as equipas de saúde adotem de forma alargada, o modelo cen-
trado no individuo e na parceria dos cuidados, como forma de 
envolver e responsabilizar os pais. Só desta forma estamos ver-
dadeiramente a defender os direitos da criança. 

Portugal é um dos países mais vacinado do mundo, e os 
movimentos antivacinação não têm até ao momento, apresen-
tado uma expressão significativa. Contudo, se uma criança ficar 
sem ser vacinada por ignorância dos pais ou por crenças irrealis-
tas disseminadas pela pseudociência, já existe motivo para pre-
ocupação. 

Os profissionais de saúde têm um papel fundamental no 
sucesso do PNV, mas o seu trabalho não se circunscreve apenas 
ao ato de administrar a vacinação, mas sim, há constante e con-
tinuada necessidade de fazer educação para a saúde, alertar para 
os benefícios das vacinas e os riscos das doenças, melhorar a 
literacia em saúde e combater as falsas informações. As elevadas 
taxas de vacinação em Portugal, podem, tal como acontece em 
certos países Europeus, sofrer o impacto dos movimentos anti-
vacinação importado de outros locais. Associados a estes movi-
mentos estão muitas vezes os comportamentos de valorização 
dos estilos de vida saudáveis, com consumo de produtos naturais 
para prevenir as doenças infeciosas e o aumento da procura das 
terapias alternativas que combatem as vacinas convencionais. 
Neste sentido, a educação para a saúde da população tem que ter 
novas estratégias, aumentar e diversificar os veículos de 
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disseminação da informação, nomeadamente, nas redes sociais. 
 
VIII – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
As vacinas constituem o maior avanço na medicina e nas 

biotecnologias, e foram e continuam a ser, a intervenção em sa-
úde que mais vidas de crianças, adultos e animais tem salvo em 
todo mundo.  

Os programas de vacinação em massa têm sido a melhor 
intervenção em saúde para prevenir formas graves de doença in-
feciosas, contribuindo para a imunidade individual e coletiva, ao 
impedir a circulação de microrganismos patogénicos entre hu-
manos. 

Sendo um bem individual e coletivo, as vacinas devem 
ser entendidas como um direito e um dever, assumindo este de-
ver, os responsáveis legais por quem não tem autonomia para o 
fazer. 

Os programas de vacinação disponibilizam vacinas efi-
cazes e seguras, uma vez que as Comissões Técnicas fazem pro-
postas tendo como base a melhor e a mais recente evidência ci-
entífica. 

As vacinas não provocam doenças e o seu potencial des-
conforto é insignificante comparativamente ao ganho que se ob-
tém em saúde.   

A vacinação na idade pediátrica implica não só prevenir 
doenças, mas também que as crianças cresçam saudáveis, brin-
quem, aprendam e tenham oportunidades de desenvolvimento 
que vão ao encontro dos Direitos da Criança e dos Direitos Hu-
manos. 

Não há qualquer evidência científica que corrobore os ar-
gumentos dos movimentos antivacinação, mas é esmagadora a 
evidência dos benefícios da vacinação. 

Os movimentos antivacinação são uma excentricidade 
que pode ter graves consequências para as crianças 



RJLB, Ano 8 (2022), nº 1________253_ 
 

 

individualmente e para a comunidade como um todo. 
As vacinas não são obrigatórias, mas altamente recomen-

dadas, e de acordo com os princípios éticos devem permanecer 
assim, uma vez que no caso de Portugal, as taxas de vacinação 
sempre demonstraram o enorme sucesso do programa de vaci-
nação e a adesão dos cidadãos portugueses. 

A educação para a saúde e a eliminação da iliteracia em 
saúde deve ser um dos focos da intervenção dos profissionais de 
saúde, para as vacinas em particular, mas também para outros 
temas. 

Os pais têm a liberdade de poder não vacinar os filhos, 
mas os filhos também têm a liberdade de não querer ser conta-
giados e de não querer ter doenças preveníveis pela vacinação. 

Sempre que dois direitos estão em conflito, sobrepõe-se 
o de maior importância. Neste sentido, o direito da criança a 
manter a sua saúde e de não ficar doente, sobrepõe-se às convic-
ções e às escolhas mal informadas dos pais. 
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